
Qtâmara munizipal hc iàiheirãn 39er
(Estatua De àãn 3931110

COMISSÃO PERMANENTEDE FINANÇAS,
ORÇAMENTO,FISCALIZAÇAOE CONTROLE.

PARECERNº 59-7—

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 106/2018 — PREFEITURA MUNICIPAL, REVOGA A LEI MUNICIPAL
Nº 4258, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1982 E A LEI COMPLEMENTAR Nº198, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1992,

QUE AUTORIZAM A DOAÇÃO DE AREA A ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETARIOS DE ESCRITORIOS DE
CONTABILIADEDE RIBEIRÃO PRETO.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do proponente da
matéria especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e
Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo do Regimento Interno analisou a matéria
sob o aspecto orçamentário bem como em relação às responsabilidades que não serão acarretadas ao
Erário Municipal.

Nos aspectos supra ;Éridosuomérito do projeto em questão foi acoihido
pela Comissão a qual, após a análise e discuss da propositura opina FAVORAVELMENTE à sua
APROVAÇÃO peio Egrégio Plenário. ;” '
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